
Câmara convoca presidentes do Itaú e do Santander para audiência
pública

A Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados aprovou o requerimento dos
deputados Nelson Marquezelli (PTB-SP) e Dimas Ramalho (PPS-SP) para que os presidentes dos
Bancos Santander e Itaú-Unibanco esclareçam a devolução de R$ 430 milhões aos clientes das
instituições. A comissão vai realizar uma audiência pública com os representantes e o Procurador da
República, Cláudio Gheventer.

Os valores são referentes à cobrança de "Comissão sobre Operações Ativas" e multas por devoluções de
cheques. O Banco Santander terá que ressarcir cerca de R$ 265 milhões e o Itaú Unibanco mais de R$
165 milhões. Os parlamentares também solicitaram a correção monetária dos valores. A audiência
contará com participação da população, por meio da internet.

No último dia 25 de maio, Gheventer enviou recomendações aos bancos para que devolvam aos clientes
os valores obtidos com as tarifas, cobradas indevidamente entre 2008 e 2010. Na recomendação, também
os advertiu de que descumpriram regulamentação do Banco Central e estão sujeitos a processos judiciais
se não fizerem as restituições.

As recomendações basearam-se em inquérito civil público que apurou que o Banco Central definiu os
casos como não passíveis de cobrança, diante da regulamentação sobre tarifas bancárias que entrou em
vigor em 30 de abril de 2008 (Resolução 3.518/2008).

As cobranças do Santander foram feitas entre junho de 2008 e agosto de 2009, mesmo após ter sido
comunicado pelo Banco Central da irregularidade em janeiro de 2009. O banco se dispôs a ressarcir
somente a quantia cobrada após a comunicação. O MPF não concorda por considerar que a resolução já
estava em vigor antes disso.

O Itaú-Unibanco se negou a devolver R$ 26,50 de multa por cada cheque devolvido entre abril de 2008 e
maio de 2009 (ao todo, a multa rendeu R$ 64,2 milhões). Assim como o Santander, se prontificou a
restituir apenas os valores cobrados irregularmente por COA a partir de setembro de 2009. Entre maio de
2008 e abril de de 2010 debitou irregularmente R$ 100,8 milhões.

Em março, o MPF enviou recomendações ao HSBC, Santander e Itaú-Unibanco por outra cobrança
indevida: comissão de disponibilização de limite de cheque especial.
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